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Dã nova redação ao art . 2Q do De 
ereto n9 3493/80 de ll / ll /80 , jã 
alterado pelo art. 19 do 
4815/84 de 19/ 10/ 84. 

Decreto 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos , 
no uso das atribuições que lhe co nfere a Lei Org ânica do Municipio de São 
Jose dos Campos , 

O E C R E T A, 

Art . 19 - O artigo 29 do Decre to nQ 3493 de 
11/ll/80 , cuja redação jã foi alterado pelo artigo 19 do Decreto n9 4815 
de 19 / 10 / 84 passa a vigorar da seguinte forma: 

"Art. 29 - O Departamento de Recursos de Ma 
teriais deverã receber requisições de compras e contratação de serviços, 
somente ate o dia 30 de novembro de cada exercicio, exceto para as desp~ 

sas com a me ren da esc olar , manute nção do Corpo de Bombeiros, manutenção 
do Pronto Socorro med i camentos em geral , material mêdico odontológico, m~ 
teria l de es t oq ue, manutenção de fr ota , propaganda e publicidade, convê 
nios e comemoraçoes em geral" . 

Art. 29 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação , revogadas as disposições em contrãrio , especial 
mente o decreto n9 4815 / 84 . 

18 de outubro de 1991. 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 

A fio Moretto Junior 
Secretãrio d~dministração 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 

da Sec r etar ia de Ass un tos Juridicos , aos dezoito dias do mês de outubro 
do ano de mil novecentos e noventa e um . 
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Divisao de Formalizaça e Atos 


